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DECRETO Nº 019 , DE 16 DE JUNHO DE 2023. 

 
 
A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º - Decretar antecipação da Feira Livre municipal do dia 
(24/06/2023) para  sexta-feira (23/06/2023), em virtude da DOS 
FESTEJOS DE SÃO JOÃO . 
 
Art 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e e 
revoga as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, 16 de junho de 
2023. 

 
 

 
__________________________________________ 

Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 
PREFEITA MUNICIPAL 
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